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LEI NQ 1.076/81.»

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con. 

feridas por Lei,

FZiZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo io - Fica o Poder Executivo autori 

zado a doar à família do ex-Vereador CORINTO ANTONIO DA SIL- 

VA, sepultura localizada no Cemiterio Municipal, na quadra 4 

Rua 1 — perpetua n. 20 * parte nova, onde o mesmo foi inuna» 

do.

Artigo 2£ — Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra —

rio,

Prefeitura Municipal de Salto,

9^1.

Y

cacla na Imprensa 

cipal de Salto.

Registrada no Gabinete do Prefeito, publi

local e afixada na^sede da Prefeitura Muni.
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Chefe de Gabinete




